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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C COBRANÇA – PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO
–  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  COMINADOS  –
ALEGAÇÃO  DE  VALOR  IRRISÓRIO  –  INTUITO  DE
MAJORAÇÃO  –  PERTINÊNCIA –  COMINAÇÃO  NÃO
EQUITATIVA – EFETIVA PARTICIPAÇÃO DO CAUSÍDICO
– ÊXITO NA DEMANDA – INTELIGÊNCIA DO ART. 20, §
4º  DO  CPC  –  RETRIBUIÇÃO  DO  TRABALHO
DESENVOLVIDO PELO PROFISSIONAL DA ADVOCACIA
– REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA – PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS  DO  STJ  –  PROVIMENTO  DO
APELO.

Honorários  advocatícios  sucumbenciais  arbitrados  pelo
Juízo  de  origem,  que  se  mostram  insuficientes  para
remunerar o trabalho do profissional, deve ser alterado pela
Corte  Revisora.  Por  isso,  a  majoração  a  fim  de  garantir
remuneração  condigna  ao  Advogado  é  medida  que  se
impõe.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Fábio  Almeida  de
Almeida contra a sentença (fls.  123/127) proferida pelo Juízo de Direito da 2ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação
de  Obrigação de Fazer  c/c  Cobrança  ajuizada  por  José Alcides Barbosa e
outros  contra  o  Estado  da  Paraíba,  que  julgou  parcialmente  procedente  o
pedido  para  “condenar  o  Estado  da  Paraíba  a  implantar  a  Gratificação  de
Produtividade de Fiscal Agropecuário prevista na Lei Estadual nº 8.641/2008
no contracheque de todos os promoventes até enquanto permanecerem em
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desvio de função, bem como efetuar seu pagamento retroativo, observada a
prescrição quinquenal”.  Fixou honorários advocatícios em R$1.000,00 (um mil
reais) a ser suportado pelo vencido.

Inconformado, em nome próprio,  o advogado recorreu aduzindo
que:  1) o valor  de R$1.000,00 cominado para os honorários advocatícios é
irrisório; 2)  logrou êxito em praticamente todo o pedido formulado, porquanto
apenas  a  antecipação  de  tutela  não  foi  concedida,  correspondente  a  parte
mínima do pedido;  3)  a causa apresentava complexidade; 4)  seja provido o
recurso cominando os honorários em  entre 10 e  20% do valor do benefício
econômico  alcançado  pela  parte  recorrente,  ou  valor  conforme  equidade,
conforme disposto no art. 20, §4º do CPC.

Apresentadas  contrarrazões  (fls.  147/153),  pugnando  pela
manutenção da sentença em todos os seus termos.  

No parecer de fls.  161/162, a Procuradoria de Justiça não houve
manifestação meritória nos termos da Recomendação Conjunta nº01/2012 do
MPPB.

VOTO

Inicialmente esclareço que o recurso apelatório foi interposto pelo
advogado, por constituir direito autônomo de apresentar recursos, cujo fim seja
de alterar a verba honorária1.

Observando  as  assertivas  recurais,  vejo  que  o inconformismo
merece prosperar.

A presente irresignação comporta provimento, uma vez que,  in
casu,  o  advogado  trouxe  subsídio  capaz  de  possibilitar  a  alteração  dos
fundamentos do  decisum vergastado, pois na  fixação da verba honorária  foi
estipulado em patamar não condizente com as normas legais.

1LOCAÇÃO.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  ART.
544,  §  3o.  DO  CPC.  PRESENTES  OS  REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE.  PEDIDO  DE  MAJORAÇÃO  DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE RECURSAL DO CAUSÍDICO. AGRAVO DESPROVIDO. 1.  […] 3.
É entendimento  pacifico  desta  Corte  Superior  que o causídico  tem legitimidade  para  recorrer  da decisão
judicial  relativa  à  verba  honorária.  Precedentes.  4.    Agravo  Regimental  desprovido.  (AgRg  nos  EDcl  no  Ag
1053257/SP,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  09/11/2010,  DJe
13/12/2010)
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No caso dos autos, resta claro que a verba honorária comporta2 a
aplicação3 do § 4º do art. 20 do CPC/1973, abaixo transcrito: 

CPC. Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedor  as  despesas  que  antecipou  e  os  honorários
advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos
casos em que o advogado funcionar em causa própria. […]

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por
cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o
valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a
Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os
honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo
anterior.

Os  honorários,  portanto,  devem  ser  fixados  de  acordo  com  a
apreciação  equitativa  do  juiz,  nos  termos  do  supracitado  §  4º,  devendo
observar os critérios acima expostos, de forma que o julgador deve analisar o
grau de zelo com que o causídico conduziu os interesses de seu cliente, a
complexidade da causa e o tempo despendido entre o seu início e término e,
por fim, o lugar de prestação do serviço.

Gize-se que a verba honorária, quando calculada com base no §
4º do art. 20 do CPC, não precisa obedecer aos limites percentuais do § 3º do
referido  artigo,  mas  apenas  atender  aos  mesmos  critérios  de  apreciação,
podendo  ser  arbitrada  em  valor  nominal.  (REsp  1026995/RJ,  Rel.  Ministra
NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  10/03/2009,  DJe
25/03/2009)

2 PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA.  AGRAVO NÃO PROVIDO. […] 2. A Primeira Seção do
STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.155.125, MG, Re. Ministro Castro Meira, submetido ao regime dos
recursos repetitivos, reafirmou a orientação de que, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não
está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à
causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de
equidade.  3.  É  entendimento  desta  Corte  que  "a  fixação  dos  honorários  advocatícios  não  deve  levar  em
consideração apenas e somente o valor da causa, mas o trabalho desenvolvido pelo advogado, assim como a
complexidade da causa" (AgRg no REsp nº 399.400, RS, Relator Ministro Humberto Martins, DJe de 20.11.2013).
[…]  5.  Agravo regimental  não provido.  (AgRg no AgRg no AREsp 497.342/SP,  Rel.  Ministro  OLINDO MENEZES
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TRF  1ª  REGIÃO),  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  18/02/2016,  DJe
25/02/2016)
3[…] 7. É firme a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que, nas causas de pequeno valor, nas de
valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, o juiz
não está adstrito aos limites estabelecidos pelo art. 20, § 3º, do CPC na fixação dos honorários advocatícios,
que poderão ser fixados com base no valor da causa, da condenação, ou ainda em montante fixo, dependendo
de apreciação equitativa  do magistrado.[...]  10.  Agravo regimental  não provido.  (AgRg no Ag 1407452/RJ,  Rel.
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 19/09/2011)
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 3 



Apelação Cível nº 0020559-68.2011.815.0011

Ultrapassadas  tais  ponderações,  passo  sopesar  os  elementos
dispostos na norma processual aplicável:

Quanto  ao  grau  de  zelo  profissional,  verifica-se  que  o  ato
processual praticado  pelo  procurador  na  defesa  dos  interesses  dos seus
mandatários revestiu-se de técnica adequada,  que inclusive  logrou êxito  ao
final da demanda, ainda que o julgamento tenha sido parcial, pois consegui o
pedido “de implantação da Gratificação de Produtividade de Fiscal  Estadual
Agropecuário, prevista na Lei Estadual nº 8.641/2008” e das parcelas vencidas,
conforme se infere da sentença4.

No tocante ao lugar da prestação do serviço advocatício, não foi
necessário  deslocamento  por  parte  do  advogado,  visto  que  a  demanda foi
processada na mesma Comarca em que possui escritório, conforme consta nos
autos (petição inicial – fls. 02/14 e procuração fls. 16). 

Quanto  à  natureza e  à  complexidade  da causa,  necessitou  de
conhecimento da matéria, pois envolve além das normas procedimentais a Lei
Estadual  específica  (Lei  8.641/2008);  muito  embora  a  questão  meritória  de
receber  a  diferença  salarial  advinda  de  desvio  de  função  já  tenha  sido
Sumulada pelo STJ (Súmula nº 3785) e pacífica nesta Corte.

Pode-se  dizer,  ainda,  no  que  tange  ao  tempo  exigido  para  o
deslinde da causa,  a ação foi  proposta em setembro de 2011, tendo várias
participações do advogado ao longo da tramitação, e a sentença foi prolatada
em  maio  de  2015,  de  sorte  que  o  vínculo  e  o  trabalho  com  a  questão
demandou aproximadamente 4 anos.  

Demais disso, o §4º do art. 20 ao remeter ao §3º, assim o faz em
relação as alíneas “a”, “b” e “c”, não se reportando a redação do §3º, a qual
estatui o balizamento entre 10 e 20% para cominação dos honorários6, muito
menos necessite  ser  levado em conta  a  atualização do débito  considerado
prescrito. 

Ponderados os elementos acima  e  em cotejo com o art. 133 da
CF/88 e as circunstâncias dos autos, considero que a fixação dos honorários
na instância inferior deve ser  alterada, porque em desacordo com os critérios
legais  e  jurisprudenciais  atinentes  à  retribuição  pecuniária  pelo  labor  do
patrono/apelante7. 

4[…]  Julgo  parcialmente  procedente  o pedido para  condenar  o  Estado da Paraíba a implantar  a  Gratificação de
Produtividade  de  Fiscal  Agropecuário  prevista  na  Lei  Estadual  nº  8.641/2008  no  contracheque  de  todos  os
promoventes  até  enquanto  permanecerem  em  desvio  de  função,  bem  como  efetuar  seu  pagamento  retroativo,
observada a prescrição quinquenal”,fls. 127.
5Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes.
6[…] 1. Não se desconhece a possibilidade da revisão dos honorários quando o valor fixado se revelar manifestamente
irrisório ou exagerado, o que, diante da motivação indicada no acórdão recorrido, não se verifica no presente caso. 2. A
Corte Especial do STJ pacificou o entendimento de que não se aplicam os limites máximo e mínimo previstos no § 3º
do artigo 20 do CPC e, tampouco, de que há obrigatoriedade de que a imposição da verba honorária incida sobre o
valor da condenação ou o valor da causa. […] 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 688.419/SC, Rel.
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 30/06/2015)

7 AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO EM RECURSO ESPECIAL
EM  HIPÓTESES  EXCEPCIONAIS  (EXORBITÂNCIA  OU  IRRISORIEDADE).  HONORÁRIOS  QUE,  EMBORA
ARBITRADOS  EM  20%  DO  VALOR  DA  CONDENAÇÃO,  COM  FUNDAMENTO  NO  ART.  20,  §  4o.  DO  CPC,
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O  valor  de  R$  1.000,00,  ainda  que  se  preste  a  remunerar  o
causídico, é um tanto módica para o caso em questão, devendo ser majorada,
notadamente porque, pelo momento, não se pode precisar ao certo o conteúdo
econômico da condenação8,que resultará após a liquidação da sentença.

Por  isso,  impõe-se a  reforma parcial  da  sentença,  devendo os
honorários advocatícios  serem suportados pelo vencido (Estado da Paraíba),
no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais)9.

Com  estas  considerações,  dou  provimento  ao  apelo para
majorar os honorários advocatícios R$5.000,00 (cinco mil reais).

CORRESPONDERIA A APROXIMADAMENTE R$ 60,00. IRRISORIEDADE MANIFESTA INDEPENDENTEMENTE DE
QUALQUER ANÁLISE DO FEITO. O PEQUENO VALOR DA CAUSA NÃO PODE MOTIVAR A DESATENÇÃO À
DIGNIDADE PROFISSIONAL DO ADVOGADO. HONORÁRIOS FIXADOS EM R$ 300,00.  AGRAVO REGIMENTAL
DO IPERGS DESPROVIDO.

1.   A presente controvérsia versa sobre a possibilidade de revisão da verba honorária fixada com base no princípio
da  equidade  (art.  20,  §  4o.  da  CPC)  em  Recurso  Especial,  no  caso  de  culminarem  em valor  aviltante,  mesmo
considerando a simplicidade da demanda e a pequena expressão econômica da causa. A Primeira Turma deste STJ,
tendo em vista o aparente interesse de todas as Seções e a multiplicidade de casos sobre o mesmo tema, por meio de
questão de ordem, resolveu submeter a presente controvérsia ao crivo da Corte Especial.

2.    É  possível  a  revisão  da  verba  honorária  arbitrada  pelas  instâncias  ordinárias,  ainda  que  com
fundamento  no  art.  20,  §  4o.  do  CPC,  quando  evidenciado  nos  autos  que  esta  foi  estimada  em  valores
manifestamente  excessivos  ou  ínfimos,  sem  que  para  isso  se  faça  necessário  o  reexame  de  provas  ou
qualquer avaliação quanto ao mérito da lide.  Precedentes desta Corte:  REsp. 1.188.548/MG, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  DJE  14.08.12;  AgRg  no  REsp.  1.225.273/PR,  Rel.  Min.  CESAR  ASFOR  ROCHA,  DJE
06.09.11; REsp. 1.252.329/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 24.06.11; AgRg no Ag 1.209.161/SP,
Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 01.06.11; AgRg 1.198.911/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE
03.05.10.

3.   Para a fixação da verba honorária deve ser levada em conta a responsabilidade que todo Advogado assume
perante o seu cliente, seja a causa de grande ou de pequeno valor. O valor da causa não é o único fator determinante,
mas um dos parâmetros a ser considerado, assim como o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo Advogado e o tempo exigido para o serviço, conforme
determinação do § 3o. do art. 20 do CPC.

4.   O fato de a demanda versar sobre tema conhecido ou aparentemente simples não deve servir de motivo para o
aviltamento da verba honorária; nesses casos, muito mais razão existe para o estabelecimento de honorários em valor
condizente, de forma a desestimular  as resistências obstinadas às pretensões sabidamente legítimas, como o são
aquelas em que a jurisprudência está há tempos pacificada.

5.   O critério para a fixação da verba honorária deve considerar, sobretudo, a razoabilidade do seu próprio valor,
não devendo altear-se a culminâncias desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis claramente demeritórios, não
sendo determinante para tanto apenas e somente o valor da causa.

6.   No presente caso, sob qualquer ângulo que se veja a questão, a verba honorária fixada em menos de R$
100,00 é claramente insuficiente para remunerar condignamente o trabalho profissional advocatício, e para se chegar a
essa conclusão não é necessário qualquer reexame de matéria fático-probatória, bastando a ponderação dos critérios
de equidade e de proporcionalidade.

7.   O exercício da Advocacia envolve o desenvolvimento de elaborações intelectuais frequentemente refinadas,
que não se expressam apenas na rapidez ou na facilidade com que o Causídico as desempenha, cumprindo frisar que,
em tal caso, essa desenvoltura (análise jurídica da situação e na produção da peça que a conterá) se deve ao acúmulo
de conhecimento profissional especializado em anos e anos de atividade; deve-se reconhecer (e mesmo proclamar)
essa realidade da profissão advocatícia privada ou pública, sublinhando que sem ela a jurisdição restaria enormemente
empecida e até severamente comprometida.

8.   Agravo Regimental do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL desprovido.
(AgRg nos EDcl no Ag 1409571/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado

em 17/04/2013, DJe 06/05/2013)

8 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.  AUSÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA.  VERBA HONORÁRIA SOBRE
BASE  INCERTA  E  ALEATÓRIA.  VALORES  ASTRONÔMICOS.  MODIFICAÇÃO.  ART.  20,  §  4º  DO  CPC.
APLICAÇÃO.  REDUÇÃO  DA  VERBA  HONORÁRIA.  FUNDAMENTOS  INSUFICIENTES  PARA  REFORMAR  A
DECISÃO AGRAVADA. 1. Não há que se falar em ofensa à coisa julgada quando o julgador, diante da imprecisão do
comando sentencial, confere nova interpretação da sentença exequenda, de forma a viabilizar a condenação imposta.
2. Não evidenciado na condenação conteúdo econômico imediato, incide a norma prevista no art. 20, § 4º, do
CPC.  3.  A  ausência  de  argumentos  capazes  de  alterar  o  teor  do  julgamento  conduz  à  manutenção  da  decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos.  4.  Agravos regimentais  a que se nega provimento.  (AgRg no AREsp
94.186/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta Turma, julgado em 7/8/2012, DJe 14/8/2012)
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É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento,  além do Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto,  o  Exmº.Dr.
Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Leandro  dos
Santos).  Presente  à  sessão  a  Exmª.  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 19 de
julho de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

g/04

9 PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
1.   Caso  em  que  o  Tribunal  de  origem  majorou  os  honorários anteriormente  fixados  em  R$  1.000,00
para R$ 5.000,00 (cinco mil reais),   tendo  consignado que "os honorários fixados em RS 1.000,00 (um mil
reais),  para  cada uma das rés,  mostram-se insuficientes para  remunerar   o  trabalho  desenvolvido   pela
Procuradoria   da  Fazenda  Nacional  e  pelos  advogados  da  Eletrobrás.  Considerando  a  atuação  e  o  zelo
profissional, a natureza e a importância da causa quando da sua propositura,  o  trabalho e o tempo exigido,
nos termos do parágrafo 4o do artigo 20 do CPC, há de ser majorada a verba honorária para RS 5.000,00  (cinco
mil reais), para cada uma das rés, valor adequado e suficiente,  afastando, in casu, a aplicação dos percentuais
fixados no § 3o do artigo 20 do CPC".
2.   O  Superior   Tribunal  de Justiça  pacificou a orientação de que o quantum da verba honorária,  em razão da
sucumbência processual, está sujeito  a critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato próprio
dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem  a  cognição  e  a  consideração  das situações de natureza
fática.
3.  O  STJ  atua  na  revisão da verba honorária somente quando esta tratar  de  valor  irrisório  ou exorbitante, o que
não se configura neste caso, em que os honorários foram fixados no valor de R$ 5.000, 00  (um  mil  reais).  Assim,  o
reexame  das  razões  de  fato que conduziram   a  Corte  de  origem  a  tais  conclusões  significaria usurpação  da
competência  das instâncias ordinárias. Incidência da Súmula 7/STJ.
4.  Vencida  ou  vencedora  a  Fazenda  Pública,  o arbitramento dos honorários advocatícios não está adstrito aos
limites  percentuais  de  10%   e   20%,  podendo  ser  adotado  como  base  de  cálculo  o  valor  dado  à  causa  ou  à
condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.
5. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1571659/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 19/05/2016)
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